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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DO
INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  COBRANÇAS EXCESSIVAS DA TARIFA DE
PACOTE  DE  SERVIÇOS.  CONHECIMENTO  DA
ILEGALIDADE  PELA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  FALHO.
NECESSIDADE  DE  BUSCAR  O  JUDICIÁRIO  PARA
RESGUARDAR SEU DIREITO.  DANUM IN RE IPSA.
SUBTRAÇÃO EXTRACONTRATUAL. PROVIMENTO.

O dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente
do próprio fato ofensivo,  de tal  modo que,  provada a
ofensa,  ipso  facto  está  demonstrado  o  dano  moral  à
guisa  de  uma  presunção  natural,  uma  presunção
hominis ou facti que decorre das regras de experiência
comum  (Sérgio  Cavalieri  Filho,  In.  Programa  de
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Responsabilidade  Civil,  5.  ed.,  São  Paulo:  Malheiros,
2004, p. 100)

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento
ao recurso.

R E L A T Ó R I O  

Trata-se de Apelação Cível desafiando a sentença de fls.
81/82v, proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Catolé do
Rocha  que, nos autos da Ação de Repetição de Indébito c/c Indenização por
Danos Morais e Pedido de Tutela Antecipada, aviada por  Ubiracy Feitosa
da Rocha Sobrinho em face do Banco do Brasil S/A, julgou improcedentes
os pedidos exordias por não vislumbrar ilegalidade na cobrança da tarifa de
pacote de serviços.

Em  razões  recursais,  fls.  149/167,  o  autor/recorrente
afirma que:

1)  “(...)  o  alegado  estorno  dos  valores  (sem  qualquer
atualização monetária) só ocorreu em data posterior ao ajuizamento desta demanda
(22/04/2013), conforme próprio extrato referente ao mês de maio de 2013 (fls. 46).” 

2) “(...) a MM Juíza não apreciou o mérito a partir do prisma
da  não  contratação  dos  serviços  cobrados  pela  instituição  financeira,  atribuindo
legalidade aos mesmos.” 

3) “Apesar de  não ter  o Recorrido juntado aos  autos,  nem
mesmo alegado a existência de contratação dos serviços de cheque especial,  nem
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qualquer  serviço  semelhante  pelo  recorrente,  a  respeitável  sentença  atribui
legalidade a cobrança de taxas como se fossem para manutenção da conta corrente
(fato alheio ao objeto dos autos), já que a celeuma processual gira em torno da não
contratação de cheque especial pelo demandado.”

4)  “Como se  não bastasse o recorrente se  dirigiu inúmeras
vezes a instituição financeira, enfrentando filas e aborrecimentos, a fim de ter seu
problema solucionado, tudo isso sem lograr êxito, só vindo a ser ressarcido após o
ajuizamento da presente demanda.”

Requer o provimento da apelação, para que a instituição
financeira seja condenada a ressarcir em dobro as cobranças indevidas, bem
como seja indenizado pelo abalo moral. 

Contrarrazões às fls. 94/98. 

A Procuradoria de Justiça em parecer encartado às fls.
170/173, opina pelo desprovimento do apelo. 

É o relatório. 

V O T O

Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado

Contam  os  autos  que  Ubiracy  Feitosa  da  Rocha
Sobrinho ajuizou  ação  contra  o  Banco  do  Brasil  S/A, objetivando  a
declaração de inexistência de débito, com devolução em dobro dos valores
cobrados indevidamente, bem como indenização por danos morais.

O  autor  afirmou  ser  cliente  antigo  da  instituição
financeira e que vem sofrendo descontos indevidos em sua conta por meio
de tarifa de pacote de serviços que totalizam o valor de R$ 445,32. Aduziu
ainda que foi informado pelo banco que os descontos eram atinentes ao uso
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de cheque especial,  porém nunca teria  usado desse  expediente  bancário.
Sem êxito, tentou resolver administrativamente.

No  decorrer  da  ação,  o  recorrido  reconheceu
parcialmente  a  ilegalidade  das  cobranças,  efetuando  o  estorno  desses
valores consoante extrato bancário de fls. 46/46.

O juízo  a quo  julgou improcedente a ação por entender
legítima a cobrança da Tarifa de Pacote de Serviços e, mesmo que tivesse
sido  cobrado  ilegalmente,  a  instituição  financeira  já  procedeu  com  a
devolução dos valores a maior. 

É dessa decisão que se insurge o apelante.

Pois bem.

A sentença deve ser reformada. 

Do exame detido dos autos, extrai-se, com segurança,
que foi  necessário  o  recorrido  provocar  o  judiciário  para  que  o  banco
reconhecesse parcialmente a excessividade da cobrança das taxas, tendo
em  vista  que  os  diversos  contatos  realizados  com  a  recorrente  não
surtiram efeito.

Infelizmente essa prática ainda é muito comum, fazem-
se cobranças, sem apurar realmente a legalidade do débito, ou até mesmo
do contratante, pra ver se cola.

O  contrato  juntado  pelo  banco  às  fls.  47/57,  mais
precisamente à fl. 57, demonstra claramente que as tarifas autorizadas para
cobrança, consoante a cláusula 4° (fl. 52), custam R$ 31,35 (trinta e um reais
e trinta e cinco centavos) e R$ 9,90 (nove reais e noventa centavos).
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Conforma pode ser  verificado nos documentos  de fls.
12/23,  foram cobradas  entre  março  de  2012  a  fevereiro  de  2013  as  mais
diversas  taxas  de  diferentes  valores  entre  eles:  R$  2.75;  8.40;  6,22;  31,35;
11,08; 3.40; 2.60; 6.00; 16.87 entre outras. 

Só no mês de julho de 2012 (fl. 16) e fevereiro de 2013 (fl.
23)  foram cobrados quase R$ 90,00 (noventa reais)  por mês em tarifa de
pacote de serviços, o que já demonstra abuso por parte do Banco.

Caso  as  cobranças  tivessem  sido  feitas  dentro  da
normalidade  contratual,  o  recorrido,  após  a  propositura  da  ação,  jamais
teria estornado-as unilateralmente.

Como se tratou de subtração financeira, extracontratual,
resta  patente  a  má-fé  da  empresa  apelada,  devendo  o  consumidor  ser
ressarcido de forma dobrada pelos valores pagos indevidamente.

Ressalte-se  ainda  que  não  é  um  simples  caso  de
aborrecimento do dia  a dia,  porquanto,  repito,  foi  necessário  entrar  com
uma ação na justiça para ter o seu direito resguardado.

Nessa ordem de ideias, tem-se que os constrangimentos
sofridos pelo recorrido ultrapassam a seara de mero dissabor, tornando-se
inquestionável a ocorrência do dano moral e os transtornos causados em
sua vida,  maculando a sua moral e atingindo os direitos inerentes a sua
personalidade.

O  dano  extrapatrimonial  suportado  pelo  apelado
apresenta-se  como  danum in  re  ipsa,  gerando-lhe  sentimentos  de  repulsa,
desgosto, mágoa, extravasando a seara do mero aborrecimento ou dissabor.

Neste sentido, Sérgio Cavalieri Filho:
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O dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio

fato ofensivo,  de tal modo que,  provada a ofensa, ipso facto está

demonstrado o dano moral  à  guisa  de  uma presunção natural,

uma presunção  hominis ou facti  que decorre das regras de experiência

comum (In. Programa de Responsabilidade Civil, 5. ed., São Paulo:

Malheiros, 2004, p. 100) – destaquei.

Portanto,  verificada  a  prática  do  ilícito,  resta
configurado  o  nexo  causal.  Por  tais  razões,  torna-se  inquestionável  a
ocorrência do dano moral, restando evidente o dever de indenizar.

Feitas  as  considerações  alhures,  cumpre  analisar  a
fixação da verba indenizatória moral. 

Para  a  fixação  dessa  quantia,  os  critérios  utilizados
devem  estar  de  acordo  com  a  melhor  orientação  doutrinária  e
jurisprudencial pertinente à matéria sub examine, consoante a qual incumbe
ao julgador arbitrar, observando as peculiaridades do caso concreto,  bem
como as condições financeiras do agente e a situação da vítima, de modo
que não se  torne fonte  de enriquecimento,  tampouco seja  inexpressivo a
ponto de não atender aos fins por si propostos. 

Sendo assim, no intuito de se perquirir o valor do dano
moral  é  necessário  levar-se  em  consideração  as  condições  pessoais  dos
envolvidos, a fim de que não se transponham os limites dos bons princípios
e da igualdade que regem as relações de direito, evitando, por conseguinte,
um  prêmio  indevido  à  ofendida,  indo  muito  além  da  recompensa  ao
desconforto, ao desagrado, aos efeitos do gravame suportado.

Nesse sentido: 

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  OFENSA  À  HONRA.  PROVA.

DANO MORAL. As pessoas devem manter relações baseadas no

respeito e urbanidade. Cabe à parte autora o ônus de comprovar
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os fatos  constitutivos de seu direito,  consoante  o  art.  333,  I,  do

CPC. A prova dos autos demonstra com segurança a prática de ato

ilícito e a obrigação de indenizar. O valor da indenização deve ser

estabelecido  de  modo  razoável  e  de  acordo  com  a  situação

econômica das partes. Importância reduzida Apelação provida em

parte.  (Apelação  Cível  Nº  70057684250,  Décima  Câmara  Cível,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Cezar Muller, Julgado

em 30/01/2014) 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO.

INDENIZAÇÃO.  PRISÃO  INDEVIDA.  DANO  MORAL PURO.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. ARTIGO 37, § 6º

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DEVER DE INDENIZAR.

CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. VALOR CAPAZ DE PROPICIAR UMA

COMPENSAÇÃO  SATISFATIVA  PELO  DANO

EXPERIMENTADO.  INOBSERVÂNCIA.  NECESSIDADE  DE

ADEQUAÇÃO ÀS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO.

REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO.  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO.  ART. 20 § 4º DO CÓDIGO

DE  PROCESSO  CIVIL.  SENTENÇA  PARCIALMENTE

REFORMADA. 1.  O  art.  37,  §  6º  da  CF,  que  estabelece  a

responsabilidade objetiva, impõe ao Estado o dever de ressarcir o

particular,  pelos danos que venha a sofrer.  2.  A prisão indevida

caracteriza dano moral puro, que dispensa a prova dos requisitos.

3.  O valor  da  condenação,  a  título  de  dano  moral,  há  que  se

adequar às circunstâncias do caso concreto, devendo, para tanto,

serem  levadas  em conta  a  situação  econômica  das  partes,  a

gravidade da ofensa, e a capacidade financeira dos envolvidos,

de modo a dar à pessoa lesada uma compensação satisfativa, por

conta de uma situação dolorosa,  aflitiva e constrangedora que

vivenciou. 4. O critério de fixação de honorários, nas causas em

que for vencida a Fazenda Pública, é o do art. 20, § 4º do CPC, que

remete ao arbitramento de um valor estimativo, de acordo com as

diretrizes das alíneas a, b e c do  art. 20, § 3º do CPC. 5. Recurso
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parcialmente  provido.  (TJMG;  APCV 1.0382.11.009117-2/001;  Rel.

Des. Raimundo Messias Junior; Julg. 04/02/2014; DJEMG 10/02/2014) 

Desse modo, verifico que a quantia de R$ 5.000,00 (cinco
mil  reais)  se  mostra  adequado  aos  parâmetros  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade,  levando-se  em  conta  as  condições  pessoais  dos
envolvidos e  a  dupla finalidade da indenização,  que é  reparar  o dano e
punir o ofensor para que não volte a cometer o ilícito.

Os valores da repetição do indébito, de forma dobrada,
devem ser apurados levando-se em consideração o numerário autorizado
mensal do pacote, bem como os valores que já foram estornados.

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO ao
apelo, para declarar a ilegalidade da cobrança das tarifas extracontratuais,
determinando  sua  devolução  em  dobro.  Condeno,  ainda,  a  Instituição
Financeira ao pagamento de danos morais que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais).

Juros de 1% ao mês a partir do evento danoso e correção
monetária pelo INPC a partir da publicação dessa decisão.

Custas e honorários de sucumbência que fixo em 20%
do valor da condenação.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de setembro
de 2016 o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.  Participaram do
julgamento o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo.
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Dr.  Calos  Antônio
Sarmento, juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da Cruz. 
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Presente à sessão, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida 
       Juiz Convocado 
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